RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
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Processo Administrativo nº: 39/2025
O Município de Quinze de Novembro, Estado do Rio Grande do Sul, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 91.574.764/0001-46, por seu Prefeito Municipal, em conformidade com as disposições da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021 (Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos), e considerando o que consta no Processo Administrativo nº 39/2025, vem, por meio deste, RATIFICAR a dispensa de licitação referente à contratação direta do objeto e fornecedor abaixo especificados:
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE QUINZE DE NOVEMBRO – RS CONTRATADO: IEM – INSTITUTO DE ESTUDOS MUNICIPAIS LTDA., inscrita no CNPJ sob o nº 02.310.921/0001-86. OBJETO: Contratação de licença de uso, hospedagem, suporte técnico e atualização do sistema de informática IEMPREVweb – SISTEMA DE CÁLCULO DE APOSENTADORIA E PENSÃO, conforme detalhamento contido na Proposta IEMPREVweb datada de 06 de maio de 2025 e em seu Anexo. VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: R$ 6.600,00 (seis mil e seiscentos reais) anuais, a serem pagos mensalmente em 12 (doze) parcelas.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: A presente dispensa de licitação encontra-se devidamente fundamentada no Art. 75, inciso II, e § 1º, da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021.
JUSTIFICATIVA SUMÁRIA DA DISPENSA: A decisão pela contratação direta foi precedida de Justificativa para Dispensa de Licitação, elaborada pela Secretaria de Administração e Planejamento e pela Assessoria Jurídica, a qual demonstrou a indispensabilidade da solução e a adequação da modalidade de contratação, considerando:
Necessidade e Adequação da Solução: A gestão de benefícios previdenciários municipais exige uma ferramenta especializada e constantemente atualizada, dada a complexidade e dinamismo da legislação. O sistema IEMPREVweb, conforme detalhado no Estudo Técnico Preliminar anexo ao processo, atende plenamente a essa demanda, oferecendo funcionalidades essenciais como cálculo automático de aposentadorias e pensões em conformidade com a legislação vigente (incluindo a EC 103/2019), geração de relatórios detalhados, importação e exportação de dados com interoperabilidade para órgãos de controle (SAPIEM TCE/RS e MPS), além de serviços de hospedagem, suporte técnico contínuo e atualização periódica.
Valor Compatível com o Limite Legal: O valor anual de R$ 6.600,00 (seis mil e seiscentos reais) para o fornecimento de licença de software, hospedagem e suporte técnico, enquadra-se no limite estabelecido pelo Art. 75, inciso II e § 1º, da Lei nº 14.133/2021, que dispensa licitação para contratações de bens e serviços de pequeno vulto.
Escolha do Fornecedor e Vantagem para a Administração: A contratação do IEM – Instituto de Estudos Municipais Ltda., desenvolvedor e detentor dos direitos do sistema IEMPREVweb, é vantajosa devido à sua comprovada especialização e expertise técnica. Para contratações de baixo valor e natureza especializada como esta, a instauração de um processo licitatório formal seria desproporcional e geraria custos administrativos que superariam o valor do próprio objeto, além de prolongar desnecessariamente o atendimento a uma necessidade premente da gestão previdenciária, comprometendo a celeridade e a eficiência que a Lei busca fomentar.
Diante do exposto e verificada a regularidade do procedimento e a devida fundamentação legal, RATIFICO a dispensa de licitação em apreço para os devidos fins legais, autorizando a continuidade do processo para formalização da contratação.

Quinze de Novembro, RS, 17 de junho de 2025.

MARCOS LUIS PETRI
Prefeito Municipal Município de Quinze de Novembro - RS
